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DECRETO Nº 8.020/11 
Nomeia as integrantes do “Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD” 
para o biênio 2011/2013; revoga o Decreto Municipal nº 7.718, de 02 de julho de 2008, e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. O “Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD”, criado pela 
Lei Municipal nº 4.200, de 03 de dezembro de 2007,regulamentado pelo Decreto Municipal nº 
7.696, de 26 de maio de 2008, com as modificações posteriores, fica assim constituído para o biênio 
2011/2013: 
I - representantes do Poder Público Municipal que, direta ou indiretamente, posam contribuir para 

o desenvolvimento da política voltada para a pessoa com deficiência: 
Titular:  Ruth Cardoso Vidal 
Suplente: Anelisa Morais Maia 
Titular:  Valdir Cortez 
Suplente: Juliana Borim Milanezzi 
Titular:  Carla Sayuri Tatsukawa de Freitas 
Suplente: Denis Sebastião Farias 
Titular:  Paula Regina Cursino 
Suplente: Kátia Aparecida Cibas 
Titular:  Lenita Elena Costa Polimeni 
Suplente: Aldeci Fernandes R. Junior 
Titular:  Célio César Mediato 
Suplente: Maria Aparecida Monteiro 

II - representantes da sociedade civil organizada: 
a.-)  representando entidades de pessoas com deficiência física: 

Titular:  Movimento pelos Direitos dos Deficientes Físicos - MDDF 
Representante: Vera Márcia Lino 
Suplente:  Movimento pelos Direitos dos Deficientes Físicos - MDDF 
Representante: Luciene Ribeiro Dornel  

b.-)  representando entidades de pessoas com deficiência auditiva ou visual: 
Titular:  Associação de Apoio para Deficientes Visuais - AADVIS 
Representante: Cleomarcia de Oliveira Silva Barboza 
Suplente: Associação de Apoio para Deficientes Visuais - AADVIS 
Representante: Edimilson Gomes de Almeida 

c.-)  representando entidades de pessoas com deficiência mental: 
Titular:  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
Representante: Valdemir Rosini Vasconcellos 
Suplente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
Representante: Maria Luisa Manni Lima 

d.-)  representando entidades de assistência social: 
Titular:  Fundação Orsa 
Representante: Vander Leonardo de Moraes 
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Suplente: Fundação Orsa 
Representante: Jorge Tavares da Silva 
Titular:  Movimento pelos Direitos dos Deficientes Físicos - MDDF 
Representante: Solange Renardo 

e.-)  representando o órgão de classe: 
Titular:  Ordem dos Advogados do Brasil – 55ª. Subseção/Suzano 
Representante: Fabrício Cicone Tsuitsui 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias 
dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalida-
de. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto Municipal nº 7.718, de 
02 de julho de 2008, com as modificações posteriores. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 01 de fevereiro, 61º da Emancipação Político-
Administrativa. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
Valdicír Stuani Secretário Municipal de Promoção da Cidadania e Inclusão Social 
 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 
 
 
 


